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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂuene MUNIcIPAL DE cÁcEREs

BXCELENTÍSSIMO SENHOR PRBSIDENTE DA CÂITANA

CÁCERES ESTADo DE MATo GRoSSo

w\-l
MUNICIPAL DE

}roy,.yuN,ct p,1A DE cAcEREs::ffi:#
Parcccr n" 04912022

lleÍ'crôncia: Processo Licitatório n" 00312022

Assunto: Recurso Administrativo eni Pregão Illetrônico

Autor (a): Agnus ToLrr Viagern e Turismo - Eirelli

Assinado por: Agnus Tour Viagem e Turismo - Eirelli

_-__;-=__

r - REL.{TÓRIO:

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa Agnus Tour

Viagem e Turismo - Eirelli.

Alegou a empresa recorrente o descumprimento por parte da empresa

vencedora da licitação, KOA TURISMO E INTERCAMBIO LTDA, violação do item 9.7.1,

do Edital, que prevê:

"9,7 . Declaraçáo:

9.7 .1 . Declaração Conjunta (Anexo III);"

A empresa vencedora I(OA TURISMO E INTERCAMBIO LTDA

apresentou contrarrazões, apontando que cumpriu aregra prevista no edital, questionada pela

empresa recorrente, pedindo o improvimento do recurso interposto.

Levado a análise ao Pregoeiro, cste manteve a elrpresa I(OA TURISMO

INTERCAMBIO LTDA colro vel-rcedora do certarre, ao argurnento que houve sim
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apresentação da certidão conjunta na forma prevista no item 9.7.l, do Edital, manifestando pela

improvimento do Recurso Administrativo interposto pela empresa Recorrente.

Após os autos foram remetidos à esta Assessoria Jurídica para manifestação.

Eis o resumo.

Antes do parecer conclusivo, esta Assessoria Jurídica entendeu salutar fosse

anexadonoproceSso,as@apresentadaspelaempreSarecorrida,bem
como a Certidão Coniunta que a empresa recorrente alega que não foi apresentada pela

Empresa Recorrida, na forrna prevista no Edital, durante a realizaçáo do Pregão Eletrônico.

Foi necessário ainda esclarecer algumas indagações, a saber: a) Se foi

disponibilizada a Certidão Conjunta confornre modelo constante do Anexo III, do Edital, aos

participantes do certame. b) Se o preenchimento da Declaração Conjunta, constante do Anexo

III, do Edital, é automático ou depende de baixar o documento e o representaute assinar e enviar

corro anexo no Sistema; c) Se a errpresa recon'ida l(OA TURISMO E INTERCAMBIO LTDA,

possLri um cadastro no sistema BLL, conl docLrnientos previamente juntados por ela, na fonra

prevista no artiso 19. irrciso J. do Decreto Federal no 10.024.20 de setembro de 2019, que

permitam substituir os documentos exigidos na Declaração Conjunta do Anexo III, do Edital

de Pregão Eletrônico. d) Se há algum entendimento consolidado pela empresa BLL, com

fundamento nos entendimentos dos TribLrnais de Contas, sobre quais os docutnentos são cle

cxisôncitr obrigatória para efeitos de habilitação das elnpresas participantes eur Pregões

Eletrônicos e quais seriarn dispensáveis.

Após a juntada dessas informações, os autos foram encaminhados novamente

a esta Assessoria Jurídica.

Corn efeito , a partir de 28 de outubro de 2019, data de início da vigência do

Decreto n' 10.024, publicado no Diário Ofioial da União do dia 23 de soternbro de 2019, passou
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a incidir uma nova regulamentação para as licitações na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, no ârnbito da Administração Pública federal.

Corn base nessa nova regulamentação, o processamento do pregão eletrônico

passou a observar etapas sucessivas, de sorte que a etapa de "apresentação de propostas e de

documentos de habilitação" ocorre antes das etapas de "abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase cornpetitiva" e de "habilitação":

"Art. 6o A realízação do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes

etapas sucessivas:

I - planejanrento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

lll - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

lV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgarnento;

VI - habilitação;

Vll - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - hornologação,

Diferentemente do que ocorreria na vigência do Decreto no 5.450/2005, ern

que somente o licitante que apresentou a proposta mais vantajosa enviava documentos de

habilitação que não estavam disponíveis no Sicaf no momento em que se iniciava aetapade

lrabilitação, de acordo com o Decreto n'10.02412019, o envio desses documentos passa a ser

prévio, quando do cadastramento da proposta no sistema eletrônico.

Assim, todos os licitantes deverão cadastrar no sistema eletrônico suas

propostas e seus documentos de habilitação.

Com base nesses preceitos, verifica-se que a empresa recorrida apresentou

uma Declaração Conj unta no momento previsto no Decreto n" 10.02412019 , razáo pela qual não
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se vê como correta a afirrnação de que

item 9.7.l. do Edital.

A dúvida que surgiu, pelo qLre se vê, é se esta Declaração Conjunta

apresentada pela ernpresa recorrida, pode ser considerada como válida, e, se atende aos itens

exigidos no Anexo III, do Edital do Pregão Eletrônico n'00312022.

Ve"jamos quais foram as exigências contidas nesta Declaração Conjunta no

Anexo III:

,.ANEXO III

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa (razáo social inscrita no

CNPJ sob o número em atenção ao edital de

PRECÃO ELETRÔNICO N" XXXI2O22, DECLARA:

a) ter tomado conhecimento de todas as inforrnações e das condições para o

perfeito curnprimento das obrigações objeto da licitação, seja por meio da

análise e exame da documentação integrante do edital, seja por tneio de

informações obtidas no órgão licitador.

b) que o preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse

conhecirnento, tendo perÍ-eito conhe cimento das condições para sLra execução.

c) estar de acordo com todas as condições rnenciouadas na Proposta

Comercial, constantes do edital e minuta do contrato/ata registro de preços.

d) que nenhum de seus dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais

de 5%u (cinco por cento) do capital com direito a voto, or"t controlador,

responsáveis técnicos ou eventuais subcontratados são servidores do órgão

licitador"

e) que aceita integralniente os termos e as condições da presente licitação,

benr corno as disposições corttidas na Lei n" 8.66611993, suas alterações e

demais disposições legais.
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Í) não ser servidor ou dirigente de órgão ou entidade

responsável pela licitação.

g) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega lnenor de dezesseis anos em qualquer trabalho.

Ressalvado os casos, dentro das possibilidades, em que emprega menor, a

partir de quatorze at'ros, na coridição de aprendiz."

Vejarnos o conteúdo da Declaração Conjunta apresentada pela empesa

vencedora do certame:

ü

tto irrciso XXXlll
, trünore§ de clezolto ano§ eut trabalho r
deresseis i1tlo§, êtll qualqr,rer trabalho, s

ano$ de idade, ettt cuntprinrer{o a0 quÊ

, acresÇida pela Lei rto 9.854/99.

';*aà" 
de ceçlarar ocorrÔlrcias p:os{erirrtos.

lros. para os fins que âté a preserrte data

,0, para trabriitaçâo n9 presen{e proce$§o
inexisteln
licitatôrio,
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-..^in,rmcs, paía os írrrs que â Ér1ipíesa nâo f*i declaratia inrcionca pôr ílenhLlllr Ôrgâo

;;r''*;;Or;lquer esÍera r1e çnvetnr:, e*;titfirlo apta a cottlralar corll o poder püblico'

n;rj2râtflq§, pâra os cievicirrs firrs que tirir: pt:ssuintos em llos§o quaclto soçietário s de

lL"*"r,1-i servidCIl ou dirigerrle rle orçÍr* rru srrtidaÇlm s*lllratãrlte ou rê§porl§àvel pola

I,,ãç;1. ,or terrnos do ínciso tll, rlo artrça ú" tia L.eÍn'8,§§fi, cle 21 de iuniro de 1S§3'

ir ctnipionreto-n]e a. rrralrt*r drr*nirl a (rx,a'::uÇl:â rl* corrlrato, sn) coínpiltibiliçiacte eQltl ü§

cbrigaçÕes assurnrdas, tcd** as ct:rt*ii:ri*:-i Llt: lli:bililaçàn e qrraliíicaçáo txigiclas ttt

:r'aCa0:

ül [,i:clarmos, sob as pütl;ls riü liiiili: 2:': ,-ir-', l)r:tlilrLr l]trtal, ilil* §e crtquadr{t rra situação clt

rricr.en"rp!.e§*, los türn1*§ ria i-l: i-.r)r:ri11ijirr1{:ni.ilr no '1?31ü(1. altetilcla pcla Lci Contplallietltd

r:' 1.1?/14, b*m asgirtl tltJÊ il-r:'<:r"rt:iti §ilLi-r§ glli:*tvqnierrtt:s cluc cotrtiü7-alll â0 §G

cesenquacira m*nt* degtii oiq1l 111:,ii':'

7) Que tçrentçs disponihilided*,
realiaar a entrega fios ürffr-Õ§
ci* CódiEo Pensii

incis* \'rl, da Rcsolr-rçar: Íl'' 7, dtl :

(cNJ)

. :.! \í,1',ilir ;.r 1lrrl1l-lill Lt ütll1;tttt,:. tio i:r'otlttto lrcit;tdo llal

i'J ri ,'l;i,,iit:ili.l:i i"ll.rviiitíl§ tlo etltlal, sob a:; l)tl1'l$ tJo iirt 2(

8) que nâo sê *nqusdíã n€r vÊdãÇã*.**lrstante do art 2ü'

rieautubro o* iqnn, *o cooueit'to Nacinnal da Justiça

Portanto, consta desta Declaração Conjunta, B respostas, e, na Declaração

Conjunta prevista no Edial consta 7 perguntas.

Como se vê das explicações daclas pelo Pregoeiro, embora não esteja lpsl's

literis as mesnlas pergurrtas e respostas na Declaração Conjunta apresentada pela empresa

recorrida, ela respondeu a conterlto, a todos os questionamentos contidos na Declaração

CorrjLrrrta prevista no Edital, do Anexo 1ll, razã,o pela qual não haveria motivos para inabilitar

a empresa recorrida.

Consta no Manual de Licitações ç Contratos do TCU, a orientação no sentido

de que as exigências habilitatórias niro podem ultralrassar os limites da razoabilidade, alérn

de não ser pemritido o estabelecimento cle cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter

competitivo. Devern restringir-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado.

(MarrLral de Licitações & Contratos - Tribunal de Contas da União, pá9.334)

I{ua Coronel José Dulce escluina com a Rua Cencral Os(rt'io, oentro, Cáceles/Ml- - CEI': 78.200-000
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Consta ainda deste Manual a orientação no sentido de que: "(...) Deve o

gestor abster-se de Jhzer exigências tlesnecessúrius, itelevuntes e que não estejant

relociortudus diretamenle com u execução do objeío. Cuntprimento de exigências de

habilituçiio cleve ser cornprovado nu duta previstu para recebimento du proposta, por meio

dos docunrcntos contidos no envelope "Docunrcntução". (...)". Em licitações com diferentes

itens, etapas, parcelas etc, exigências de habilitação devem estar diretamente relacionadqs e

proporcionais a cada parte da divisão efetuada. Exigências de habilitação estão subordinodas

especialmente aos princípios da razoabilidctde e da proporcionalidade. PortanÍo, deyem

adequar-se aos itens, etapas ou parcelas licitados." (idern, pâg.33q.

Para habilitação em licitações públicas será exigida dos licitantes

exclusivamente a documentação relativa:

. habil itação jurídica;

. regularidade Íiscal;

. qualificação técnica;

. qualificação econômico-Íinanceira;

. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição

Federal.

EXCLUSIVAMENTE significa que nada mais poderá ser exigido além da

docurnentação mencionada nos arts.27 a 31 da Lei no 8.66611993, a não ser que a exigência

refira-se a leis especiais.

Colha-se alguns julgados do Tribunal de Contas da União, que reforçam essa

orientação:

"DELIIIERAÇOES DO TCU Deixe de incluir, em editais de licitação,

dispositivo qlre somente possibilite a habilitação de licitantes previamente

cadastrados r-ro Sisterna Integrado de Cadastramento Unificado de

Irorneccdores - SICAIT, por falta de amparo legal para tal exigência.

Acórdiro 330/20f 0 Segun«l:r Cârnara.
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"É ilegal o estabelecimento de critério de habilitação em certame licitatório

que irnponha como requisito para participação em licitação ou de pontuação

de proposta técnica, a exigência de experiência anterior do contratado, para

prestação de serviços advocatícios, exclusivamente atribuída em função da

prestação de serviços anteriores a outros conselhos de fiscalização de

profissional."

Acórdão 2579 12009 Plenário (Sumário).

"No certame licitatório, os docurtrentos que podem ser exigidos quanto à

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-Íinanceira,

regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

art.7o da Constituição Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27

a31 da Lei no 8.66611993."

Acórdão 205612008 PIenírrio (Sumário).

"Não deve ser invalidada a licitação quando requisito indevido de habilitação

não comprorneteu, de forma comprovada, a execução e os resultados do

ceftame e quando a repetição do procedimento puder acarretar custos

superiores aos possíveis benefícios."

Acórdão 1908/2008 Plenírrio (Sumário).

"Restringe o carérter cornpetitivo do certame a inclusão de cláusula exigindo,

na fase de habilitação, que a empresa licitante já possua usina de asfalto

instalada, ou, eln caso negativo, que apresente declaração de terceiros

detentores de usina, ainda mais quando é fixado limite máximo de distância

para sLra instalação."

Acórdão 800/2008 Plenário (Surnário).

Vejamos a seguinte riotícia publicada no site do Tribunal de Contas do Estado

de Mato Grosso, sobre uma representação feita contra a Prefeitura Municipal deYârzea Grande,

em um pregão eletrônico, onde, neste caso, o apontamento demonstrou a ilegalidade quanto às

Rua Coroncl Josó DLrlce esrluina <.:om a Itua Ceneral Os(rlio, centt'o, Cáceres/MT - CEt': 78.200-000
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exigências de qualificação econômico-Ílnanceiro clas licitantes e a inabilitação decorrente

não apresentação de cópia autenticada do documento de identidade da proprietária da empresa

licitante. Segundo o TCE/MT, ambas contrariam a Lei Geral de Licitaçõesl:

. I'leno julga representações ern desÍ'avor cla Prel'eitur:r de Yi*zeaGrande
!

2211012020 09:43

O TribLrnal de Contas de Mato Grosso (TCE-MI) julgoLr representações de

natureza externa e interna que apontaram fallias cornetidas pela Prefeitura de

Yârzea Grande nos exercícios de 2019 e 2020, Os dois processos

administrativos foraur relatados peIa conseilreira JaqLreline Jacobsen Marques

e levados a julgamento na sessão ordinária remota do dia 20"

A Ilepresentação tlc Naturcza Extern:r (RNE), formulada pela empresa

Facilita Fligienização EII{ELI, indicou irregularidades no Pregão Eletrônico

3612019, do tipo rllenor preço, cLrjo objeto foi o registro de preços para

contratação de ernpresa capacitada paraa prestação de serviços contínuos de

lavancieria hospitalar.

Neste caso, o apontamento demonstrou a ilegalidade quanto às exigências de

qualificação econômico-financeiro das licitantes e a inabilitação decorrente

da não apresentação de cópia autenticada do documento de identidade da

proprietária da empresa licitante. Arnbas contrariam a Lei Geral de

Licitações.

A RNE foijulgada procedente por todos os membros da Corte de Contas ern

razã,o da inabilitação da empresa ter ocorrido de fbrrna ilegal. "Vai contra o

caráter cornpctitivo da licitaçãro, porque não Íbi realizacla diligência para

solicitar a cópia autenticacla clo docurnento pessoal da proprietária da

empresa", concluiu a relatora. A pregoeira do processo licitatório foi rrultada

em 6 tJPFs-MT.

Aléni disso, foi detenlinado à atual gestão da pref-eitr"rra qLle, no prazo de 30

dias, anLrle o ato que inabilitou a ernpresa Facilita Higienização Eireli e, caso

gAtilç/:L4§Z - acessado em 1210312022.

Rua Coronel José Dulcc esquina com a Rua General Osório, centto, Cáceres/MT - CEI': 78.200-000
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entenda conveniente e opoftuno, retome o processo licitatório. (Clique aqui e

confira o vídeo corripleto do julganrento).

Tambérn foijulgada a Representação de Natureza Interna (RNI), movida

pela Comissão Especial de Fiscalizaçáo da Secretaria de Controle Externo

(Secex) de Saúde e Meio Ambiente do '|CE-MT, que apontou possíveis

irregularidades na transparência das contratações ou aquisição emergenciais

en razáo da pandernia do novo coronavírus (Covid-19).

A unidade técnica apontou deficiências no portal da transparência do

município, visto que não foi localizado aba ou carnpo específico para a

disponibilização das contratações diretas afetas ao enfrentamento da Covid-

19, em afronta ao artigo 4, §2, daLei 13.97912020.

A conselheira Jaqueline Jacobsen Marques ressaltou que, após constatar o

erro adrninistrativo, concedeu medida cautelar e determinov prazo para a

correção no Portal da Prefeitura de Yârzea Grande. Em seguida, foram

corrigidas as falhas.

Por unanimidade, o Pleno jLrlgou parcialmente procedente a RNI, já que as

falhas foram corrigidas após a concessão da cautelar. "Entendo pela sua

procedêrrcia parcial, pois a irregr"rlaridade de fato ocorreLl e foi corrigida após

a decisão cautelar adotada pelo TCE-MT", explicou a relatora. (Clique aquie

confira o vídeo completo do julgamento).

Secretaria de Comunicação/TCE-MT

E-rnai I : imprensa@tce.mt.gov.br"

Assim, a principal rnodificação quanto à etapa de habilitação no pregão

eletrônico consiste na exigência de qure todos os licitantes interessados ern participar do certame

cadastrem previamente à abertura da sessão púrblica, por meio do sisterna eletrônico, suas

propostas acompanhadas dos documentos de habilitação exigidos pelo instrumento

convocatório, o qLle, em tese, conforme entendimento do Pregoeiro, foi cumprido no presente

caso.

10
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Por estes termos e fundamentamos, considerando o conteúdo da Declaração

ConjLrnta apresentada pela empresa recorricla na Íàse do Pregão Eletrônico realizado por esta

Casa de Leis, estendenros que a decisão ac'lotada pelo Pregoeiro em relação ao

IMPROVIMENTO do I{ecurso Adrrinistrativo interposto pela empresa Recorrente estír

ryilg, pois, não restam dúvidas quanto à sua regularidade, que, segundo a referida decisão,

olrservou todas as exigências contidas no ntodelo contido no Anexo III do Edital n'00312022.

É o nosso parecer que submetemos à apreciação Superior.

Cáceres/MT,12 de março de2022.

EMERSON

PINHEIRO

Assinado de forma digital
por EMTRSON PINHEIRO
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Emerson Pinheiro Leite

Advogado da Câmara Municipal de Cáceres

oAB/MT 19.744/0

11

ffiuaCeneralOs(lrio,cenlro,Cácercs/M.l.-CDl,:78,200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wwrv.r:anraracaoores.nrt.gov br

S'*l


